
INDICAÇÃO Nº 
1970
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos e entidades competentes, tendo em vista a vigência do Projeto Agricultura Orgânica e do Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social (PPAIS), a elaboração de estudos e a adoção de providências com a finalidade de integrar todas as ações governamentais de incentivo ao desenvolvimento da agricultura familiar de modo a se obter a máxima sinergia possível e, nesse sentido, incorporar novos atores, públicos e privados, especialmente: a) as universidades paulistas e os sistemas de ensino técnico e tecnológico do Estado; b) o Poder Público municipal; e c) as entidades paraestatais comprometidas com a promoção do associativismo, do empreendedorismo e da competitividade dos pequenos negócios como, por exemplo, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE).

JUSTIFICATIVA

   

 Inicialmente, cumpre destacar que esta propositura origina-se de sugestão legislativa muito bem fundamentada que foi encaminhada pelo Professor José Carlos Fassina, da FATEC de Bragança Paulista José Carlos Fassina, que assim oferece uma contribuição fundamental à cidadania que é a de participar na formulação das políticas públicas.

O Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social (PPAIS), criado pela Lei estadual nº 14.591, de 14 de outubro de 2011, ocupa-se dos agricultores familiares e tem como objetivos: a) fomentar a organização e modernização da produção e melhorar o escoamento dos produtos; b) estimular a produção, contribuindo para a prática de preços adequados e ampliação do mercado de consumo; c) favorecer a aquisição dos produtos nas compras realizadas pelos órgãos públicos estaduais. 

Para a consecução dos referidos objetivos a lei paulista determina que o Poder Público estadual deverá reservar, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos recursos destinados à aquisição de gêneros alimentícios para hospitais públicos, presídios, escolas públicas, instituições de amparo social e outras entidades, na compra direta, mediante chamada pública, da produção da agricultura familiar. 

Nessa esteira, o governo estadual aprovou, mediante edição do Decreto nº 58.937, de 5 de março de 2013, o Projeto Agricultura Orgânica a ser implantado em todo o território paulista, com recursos provenientes do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar (FEAP-BANAGRO), por meio das instituições oficiais de crédito, cujos objetivos são: a) oferecer opção para as práticas da agricultura orgânica estimulando a produção sustentável; b) viabilizar o período de transição do sistema produtivo convencional para o orgânico, denominado de período de conversão; c) propor inovações ou adaptações tecnológicas que diminuam o consumo de insumos químicos e combustíveis fósseis, bem como nos processos de produção, processamento e comercialização de alimentos; d) incentivar a transformação de alimentos nos próprios locais de produção da matéria-prima, respeitando-se as normas sanitárias, agregando valor aos produtos agropecuários. 

Verifica-se, pois, a existência de legislação estadual dedicada ao fomento da agricultura familiar, especialmente aquela comprometida com o sistema orgânico de produção, restando prestigiado o desenvolvimento de atividades pautadas no ideal da sustentabilidade. 

Entretanto, a abrangência das referidas políticas públicas exige o envolvimento de diversas secretarias estaduais, surgindo daí a necessidade de se garantir a máxima sinergia possível. 

A propósito, convém ressaltar que as universidades paulistas e o sistema estadual de ensino técnico e tecnológico têm o potencial de contribuir sobremaneira com o desenvolvimento do PPAIS, tendo em vista a pertinência da matéria com a temática da inovação tecnológica. Carrear o Poder Público municipal nesta empreitada também é outra providência a ser perseguida uma vez que não se pode deixar de contar com a cooperação dos 645 municípios paulistas. Finalmente, seria de bom alvitre incorporar a “expertise” das entidades paraestatais comprometidas com a promoção do associativismo, do empreendedorismo e da competitividade dos pequenos negócios como, por exemplo, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE).

Nesta conformidade, e por seu caráter técnico e administrativo, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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